
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATO NO 81/I8

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO E A
EMPRESA STSTEMAS DE SERVTçOS
R.B. QUALITY COMÉRCIO DE
EMBALAGENS LTDA PARA
AQUTSTçÃO DE PRODUTOS E
UTENSILIOS DE LIMPEZA, COM
FORNECIMENTO PARCELADO,

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ sob
no 50.290.931/0001-40, isento de lnscriçäo Estadual, com sede na Av. Rangel
Pestana,315, Centro, São Paulo, Capital, neste ato representado pelo seu Diretor
Técnico do Departamento Geral de Administração, Sr. Carlos Eduardo Gorrêa
Malek, R.G. 13.146.149-7 ssP/sP e c.P.F. )Ts.299.248-18, conforme deregação
de competência fixada pelas ResoluçÕes 1197, publicada no DOE de 08/03/97, e
4l9T,publicada no DoE de20103197, eAto no 1917/15, publicado no DoE de 8 de
outubro de 2015, doravante designado GONTRATANTE, e a empresa SISTEMAS
DE SERVIçOS R.B. QUALITY coMÉnc¡o DE EMBALAGENS LTDA, inscrita no
CNPJ sob no 08.189.587/0001-30, com sede na Rua santa Angelina, n,o 631,
Galpöes 01, 02 e 03, Vila Såo Rafael, Guarulhos/SP, CEP 07.OS3-122,
representada na forma de seu contrato social pela Sra. Monica lsabel Righi
Bottozzo, RG no 11.967.779-9 e CPF n" 084.892.718-44, doravante denominada
CONTRATADA, nos termos do artigo 24, inciso ll da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, e alteraçöes e Decreto 9.41212018, firmam o presente contrato,
conforme instruçäo e autorizaçäo nos autos do Processo TC-A no 6.644/026t18,
com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

Aquisição de produtos e utensílios de limpeza, com fornecimento parcelado,
conforme es
instrumento.

pecificaçöes constantes do Memorial Desc Anexo I deste

1.1- Consideram-se partes integrantes deste instrumento,
estivessem transcritos, os seguintes documentos:

a) Memorial Descritivo - Anexo l;

b) Proposta de 23 de outubro de 2018, apresentada
c) Resolução 5/93 - Anexo ll;
d) Ordem de Serviço GP n.o 0212001- Anexo lll.

SE núè
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

1.2'O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas
condiçöes, acréscimos ou supressões nos termos do artigo 65, $ 1' da Lei Federal
no 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA
DOS PRAZOS DE UGÊNCIA E DO RECEBIMENTO

2'1'Este contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados da data da publicaçäo
de seu extrato no DOE - Diário Oficial do Estado de São paulo.

2.2'Durante o prazo de vigência contratual, a GONTRATADA deverá entregar
trimestralmente, ao GONTRATANTE, os quantitativos, nos prazos e condiçöes
estabelecidos no Memorial Descritivo - Anexo L

2.3- o Atestado de Recebimento será emitido pela DM-3 - seção de
Almoxarifado do CONTRATANTE em até 05 (cinco) dias úteis contados da data
de entrega.

CLÁUSULA TERCEIRA
CONDIçÖES DE FORNECIMENTO, DE RECEBIMENTO E SANEAMENTO DE

IRREGULARIDADES

3.1' A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto contratado, conforme
especificações e condiçÕes estabelecidas neste contrato, em seus anexos e na
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificaçöes e
condiçöes estabelecidas no contrato.

3-1.1' Correrão por conta da GONTRATADA as despesas para efetivo atendimento
ao objeto contratado, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários, e a entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços
normais do CONTRATANTE.

3.2- O fornecimento será parcelado e deverá obedecer à periodicidade trimestral.

3.3- A primeira entrega deverá ocorrer em até 15 (quinze
da vigência contratual. As entregas posteriores deveräo
(quinto) dia útil do mês.

) contados do início
r sempre até o 50

3.3.1- Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser
vencimento do prazo de entrega, devidamente justificad
para serem submetidos à apreciaçäo superior.
3.4- O objeto deverá ser entregue observando-se as

p

1
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

3.4.1' A entrega deverá ser agendada previamente junto à Seção de Almoxarifado,
por meio dos telefones (1 1) 3292-3268 e 3292-3744, bem óomo pelo endereço
eletrônico: dm3@tce.sp.gov.br;

3.4.2'Local de entrega: Rua 2s de Março, no 6g, Seção de Almoxarifado, centro,
em São Paulo, Estado de Säo paulo, CEp: 01021-000;
3.4.3- Horário de recebimento: das 0g:00 às 15:00 horas;

3.4.4'Observaçäo: Os locais de carga e descarga deste Tribunal encontram-se
dentro da ZMRC (Zona de Máxima Restrição de 

-Circulação) 
sujeitos, portanto, à

legislação municipal pertinente;

3.4.5' Por ocasiäo da entrega, o produto terá suas características confrontadascom as especificações contidas no contrato e na proposta ofertada,
principalmente no tocante à unidade de fornecimento e à marca indicada, sob
pena de recusa de recebimento.

3.5'constatadas irregularidades no objeto, o GONTRATANTE, sem prejuízo das
penalidades cabíveis, poderá:

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificaçöes do
contrato e do Memorial Descritivo - Anexo l, determinanðo sua
su bstitu ição/correção ;

b) Determinar sua complementaçäo se houver diferença de quantidades ou de
partes.

1.9: 4t irregularidades deverão ser sanadas de acordo com a indicação do
GONTRATANTE, no pruzo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito, mantido o preço
in icialmente contratado ;

3.7- O recebimento não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma
da lei, pela qualidade, correçäo e segurança dos produtos entregues;

CLÁUSULA QUARTA
VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO

4.1- Planilha de S

nsz ogþ¿íI

R$729 60ì/R$1,52Y'NFrasco com 500 ml
Limpador multiuso líquido
Marca: Fuzetto

4

R$4.644,00R$1,50N\'50\rFrasco com
Detergente líquido
Marca: Limpol

3

R$886,20R$2,r 1420 \
Frasco com 300 ml

Saponáceo cremoso
Marca: Perfect Clean

2

R$770,88R$r,46,'\\Frasco com 1 Litro
Agua sanitária
Marca: Fuzetto

1

I

Valor total
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

4-2- O valor total do presente contrato é de R$ 7.030,68 (sete mil e trinta reais e
sessenta e oito centavos), o qual correrá por conta da Funcional Programática
01.032.0200.4821 - Elemento: 3.3.90.30.14.

4.3- Os pagamentos serão efetuados pela tesouraria do CONTRATANTE, no prazo
de 15 (quinze) dias corridos, contados da emissão do Atestado de Recebimento,
mediante depósito em conta corrente em nome da CONTRATADA no Banco do
Brasil S.4,, desde que a correspondente nota fiscallfalura tenha sido emitida sem
incorreções.

4.4- Não será iniciada a contagem de prczo para pagamento, caso os documentos
fiscais apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreçöes
ou irregularidades, sendo de 2 (dois) dias, a contar da comunicação pela Seçãô de
Almoxarifado - DM-3, o prazo para sua regularização.

4.5- Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado,
o prczo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação.

4.6'Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica -
NF-e, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida,
realizem operaçöes destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

4.7'A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e
encerramento em dias de expediente no CONTRATANTE.

4.8- Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o
pagamento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente.

4.9' Constitui condição para a realização do pagamento a inexistência de registros
em nome da CONTRATADA no "Cadastro lnformático de Crédito não Quitados de
órgão e entidades estaduais - GADIN ESTADUAL".

4.10'Os pagamentos respeitarão, ainda, as disposiçÕes do termo contratual e, no
que couber, a Ordem de Serviço GP n" 0212001do CONTRATANTE - Anexo lll do
Contrato.

4,11- Havendo atraso nos pagamentos näo decorren falhas no cumprimento
rte da CONTRATADA,das obrigaçöes contratuais principais ou acessórias po

incidirá correçäo monetária sobre o valor devido na fo
bem como juros moratórios, à razão de 0,S% (mei
"pró-rata tempore", em relaçäo ao atraso verificado

o por
legislaçäo aplicável,

) ao mês, calculados

efetuadas em4.12- Não será cons iderado atraso no pag
virtude da aplicação da Resolução no 5, de lo de 1993, altgrqd¡ pela

, \,-'
| /-"

(.

Resolução no 3/2008.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLAUSULA QUINTA
oBRtcAçöes ot coNTRATADA

Além das disposiçÕes constantes no Memorial Descritivo
CONTRATADA obriga-se a:

Anexo l, a

5.1- Manter, durante todo o ptazo de vigência deste contrato, em compatibilidade
9om as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçöes de qualificação e
habilitação exigidas previamente à contratação.

5.2'Cumprir os termos do presente contrato e seus anexos, na estrita observância
da legislação pertinente em vigor.

5.3'Assegurar ao CONTRATANTE os prazos mínimos de validade dos produtos,
quando especificados no Memorial Descritivo.

5.4- Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de
transportes e taxas de administraçäo, bem como despesas e obrigaçÕes financeirasde qualquer natureza, despesas operacionais com frete, cãrga e descarga,
resultantes da execuçäo deste contrato, sendo que sua inadimpênãia, com relação
a tais encargos, não transfere ao GONTRATANTE o ônus pelo seu pagameñto,
näo podendo onerar o presente contrato.

9.!: Eqtpgnder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
deste contrato, correndo à suas expensas os ressarcimentos e indenizaçées
devidos.

5.6- Responder e responsabilizar-se pela prevenção de acidentes e pela segurança
de suas atividades e de seus funcionários quándo da realizaçao Oos sérviços,
fazendo com que eles obseryem e cumpram rigorosamente oi regulamentos e
determinaçÕes de segurança, bem como, tomañdo ou fazendo .oñ1 que sejam
tomadas as medidas corretivas necessárias.

CLÁUSULA SEXTA
OBRIGAçÖES DO CONTRA

6.1- Cumprir o prazo fixado para realização do pag

6.2- lndicar responsável pelo acompanhamen

6.3- Permitir acesso dos funcionários da CONT
a entrega do objeto.

. --)
. \;

. tl .¿'1 ./1 .i ./ry

o deste cgntrato

local determinado para
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

6.4- Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento do
produto.

CLÁUSULA SÉTIMA
RESCTSÃO E SANçöES

7-1'O não cumprimento das obrigaçöes assumidas no presente contrato ou a
ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 77 e78 da Lei Federal no 8.666, de
21 dejunho de 1993, atualizada pela Lei Federal no 8.883, de 8 de junho de 1gg4,
autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este contrato,
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos
artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

7.2'Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal no g.666/g3

9 e na Resoluçäo no 5, de 10 de setembro de 1993, alterada pela Resoluçäo no
312008, do GONTRATANTE, que a CONTRATADA declara conhecer
integralmente.

7.3- No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá
os direitos do CONTRATANTE de aplicar as sançÕes previstas neste ajuste e na
legislaçäo que rege a contratação.

7.4'A aplicaçäo de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, näo afasta a
responsabilizaçäo civil da CONTRATADA pela inexecuçäo total ou parcial do
objeto ou pela inadimplência.

7.5- A aplicação das penalidades näo impede o CONTRATANTE de exigir o
ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas
pela CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
FORO

8.1- O foro competen te para toda e qualquer ação nte do presente contrato
é o Foro Central da Capital do Estado de São Paulo
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8.2- E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os
fins de direito.

0 1 Fty 2019

MALEK

era mtn

ao

TRIBUNAL DO ES ADO
istração
DE SAO PAULO

Monica lsabel Righi
J <-t.:

Sócia Administradora
SISTEMAS DE SERVIçOS R.B. QUALITY COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA

Testemunhas:

D*tGh
RG no: ßÅâqs{ø

Nome: Çlß.rl u o FO¡ßå¿^
RG no; zt.oq8.¿?ô-\

menrta
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MEMORIAL DESCRITIVO

ANEXO I

1. DO OBJETO:

1.1' O presente descritivo destina-se a caracterizar os seguintes materiais de

limpeza para entreqa parcelada trimestral.

3.096774
comF

principio ativo linear alquil benzeno, sulfonato
de sódio, teor mínimo de G%; composição
básica tensoativos aniônicos, não iônicos,
coadjuvante; preservantes, sequestrante,
espessante, fragrâncias e outras substancias
químicas permitidas; valor do ph entre 6,0 e
8,O,solucao a L% p/p; composição aromática
neutro; incolor; com validade mínima de 30
meses a pa rtir da data de
acondicionado de forma adequada;
sujeito a verificação no ato da ent
procedimentos adm. Determinados pe

ent(ega;
proNuto

r"g.; \o,
la nnvis\

I

Detergente liquido;Detergente liquido

3

420105

Saponáceo cremoso - Saponáceo cremoso;
principio ativo linear alquilbenzeno sulfonato de
sódio biodegradável; composição básica
coadjuvantes, espessante, alcalizantes;
composição básica abrasivo, conservante,
fragrância e veiculo; pigmentos e ph de 9,80 -
L0,80, outras substancias químicas permitidas;
composição aromática clássico; acondicionado
em frasco plástico; com validade mínima de 18
meses a partir da data de entrega; produto
sujeito a verificação no ato da entrega; aos
procedimentos adm. Determinados pela Anvisa.

2

528132
Frasco com 1

Litro

Frasco com
300 ml

Água sanitária - Água sanitária; solução aquosa;
acondicionado de forma adequada; teor de
cloro ativo hipoclorito de sódio e água, com teor
de cloro ativo de 2,0%o a 2,5% p/p, produto a

base de cloro; sem aromatizante; com validade
mínima de 5 meses a partir da data de entrega;
produto sujeito a verificação no ato da entrega;
aos procedimentos adm. Determinados pela
Anvisa.

t

Quantidade
totâlQtde/entrega

tfnidade de
Fornecimento

EspecificaçãoItem

/
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1.2- o objeto deverá ser fornecido em embalagens que utilizem

preferencialmente materiais recicláveis.

1.3' As embalagens primárias deverão ser acondicionadas em caixas de papelão

resistentes e reforçadas, lacradas e identificadas pelo fabricante. De ambas

deverá constar: quantidade, peso líquido, bem como demais informaçöes

exigidas na legislaçäo em vigor.

1.4- As embalagens devem ser apropriadas, íntegras, com o menor volume

possível, resistentes, de forma a garantir-lhes a máxima proteçäo durante o

transporte e o armazenamento.

2. DAS CONDICöES DE E GA:

2-1' A primeira entrega deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias corridos,
contados da publicaçäo do extrato do contrato no Diário Oficial do Estado de Säo

Paulo.

2.1.1- As demais entregas deverão ocorrer trimestralmente, até o 50 dia útil de
cada mês.

2.1.2- Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do

vencimento do prazo de entrega, devidamente os pela Contratada,
para serem submetidos à apreciação superior.

2.2- Caberá à Contratada:

2.2.1- Arcar com as despesas de carga e descarga referentes à entrega

dos produtos, inclusive as decorrentes e reposição das

mercadorias recusadas por não atenderem às ES;

2.2.2- Responder por quaisquer danos causados aos ados ou

(

480120
Frasco com

500 ml

Limpador multiuso liquido - Limpador multiuso
domestico; liquido; composto de linear
alquilbenzeno sulfonato de sódio; tensoativo
não iônico; alcalinizante; sequestrante; éter
glicólico; álcool; perfume e agua; com validade
mínima de 30 meses a partir da data de
entrega; embalado em frasco plástico; produto
sujeito a verificação no ato da entrega; aos
procedimentos administrativos determinados
pela Anvisa.

4
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

oriundos de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo,

os quais não serão excluídos ou reduzidos em decorrência do

acompanhamento exercido por este Tribunal;

2'2.3'Atender a toda a leqislação viqente (no âmbito federal, estadual e

municipal), durante o fornecimento do objeto deste instrumento;

2.2.4'Agendar previamente as eventuais entregas junto à Seção de Almoxarifado,

por meio do endereço eletrônico: dm3-@lçe.sB.gçy,br. No caso de entregas

feitas por transportadoras, as mesmas deverão ser orientadas pela

contratada sobre essa obrigaçäo, sob pena de recusa do recebimento;

2.2.5'Disponibilizar pessoal suficiente e adequado para o desembarque e para a

entrega dos materiais.

2.3- Constatadas irregularidades no objeto, este Tribunal de Contas, sem prejuízo

das penalidades cabíveis, poderá:

2.3.1'Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificaçÕes,

determinando sua substitu ição;

2.3.2'Determinar sua complementaçäo se houver diferença de quantidades ou de

partes.

2.4' As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias
corridos, contados do recebimento da notificação pela Contratada, por escrito,

mantido o preço inicialmente ofertado.

2.5'A Contratada deverá entregar o material nos exatos termos constantes neste

descritivo e na proposta ofertada, principalmente no tocante à unidade de

fornecimento indicada na proposta, sob pena de recusa de recebimento.

2.6- o objeto deverá ser entregue observando-se as seguintes condiçÕes:

2.6.1- A entrega deverá ser junto à Seção de
Almoxarifado, por meio do endereço eletrônico:

de recusa de recebimento;

2.6.2- Local de entrega: Rua 25 de Março, no 6g, S

.sp.gov.br, sob pena

em São Paulo, Estado de São Paulo, CEp: 0102i-O
2.6.3- Horário de receb imento: das 09:00 às 15:00

moxarifado, Centro,

2.6.4- Observação: Os locais de carga e desca

dentro da ZMRC (Zona de Máxima Restrição de

à legislação municipal pertinente.

ribuna

)o
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO il - RESOLUçÃO no 5/93n

TC-A -16.5291026193 - de 1/9/93
PUBLICADA no Diário oficiatdo Estado de såo pauto em 2 de setembro de .1993.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuiçöes tegais e
regimentais e, tendo como fundamento a regra do artigo'115 da Lei no. 8.6ô6/93, considerando a
faculdade de expedir normas para a realização de seus þrocedimentos licitatórios; considerando que
a Lei no. 8.666/93, ao se referir à multa o faz genericamente;
Considerando a necessidade de se estabelecerem parâmetros para a aplicaçäo da sanção.

RESOLVE baixar a presente resoluçäo, na conformidade seguinte:
Attl9o l"- A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei no.

8.666/93, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Säo Paulo, obðdecerá ao disposto nesta
Resoluçäo.

. Articro 2o - A recu.sa lnìustificada do adiudicatárÌo em assinar o contrato. ace¡tar ou ret¡rar o
i n_st ru n e nto.e q u i v a I e n te, d e nt ro d o p raz o e st a b e
Estado. de São.P,aulo. caracteriza o descumpr¡men
seq u i ntes pe nalidades:

fim
ll - Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitaçåo para o mesmo

ÇlLtÐptida, a partir do arimeiro dia (ttil seouinte ao do prazo estioulaclo na seouinte
proporÇão:

l-: - Multa de 10%o Øez por centor até o 30o (trioésimor dia de atraso: e
. II- Mylta de 15% (qltinze por centd a partir Me ataso até o 4so
huadraqésimo ouintol dia de atraso.

resoluÇão.

ll- Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim
Artigo 50 - O material nåo aceito deverá ser substituí do dentro do prazo fixado pela

administração do Tribunal de Contas do Estado de säo Paulo, que näo excederá a 15 (quinze) dias,
contados do recebimento da intimaçäo

Parágrafoúnico- A nåo ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a
aplicação da multa prevista no Artigo 40 desta Resolução, considerando-se a mora, nesta hipótese,
a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido no "caput" deste artigoArtigo60- Opedido de prorrogação de prazo final da obra e/ou serviços ou entrega de material
somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento
equivalente.

de

70_

a

Artigo 80 - As normas estabelecidas nesta Resol d
de lic
data

procedimentos licitatórios e de dispensa ou inexigibilidade

- 4fig9 gl - A presente Resotução entrará eri vigor na* Atualizada pela Resolução no. 03/0g, pubticada no Diário
setembro de 2008.

UA

em todos os

Oficial
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ANEXO III
oRDEM DE SERVTçO cP No O2l2001

PUBLICADA No DlÁRlo OFICIAL Do ESTADo DE sAo pAULo, poDER LEGtsLATtvo, EM 3o/0s/2001, pÁc. 3b.
TCA - 29.863/026/00

Regulamenta, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado, o parágrafo 2o do artigo 7'1 da Lei
Federal 8666/93, com a redaçäo determinada pela Lei n" 9032, de 2g.04.95.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado de São þaulo, no uso das atribuiçöes legais
conferidas pelo artigo 2o, inciso XXlll da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro ãã less, 

"¡" 
oarligo24 do Regimento lnterno;

Considerando o disposto no artigo 23 da Lei no g711, de20,11.g8, que alterou a redaçäo do artigo
31 da Lei no 8212, de 24.07.91;
considerando as normas do Decreto no 3.048, de 06.05.99, que "Aprova o Regulamento da previdência
social.e dá outras providências", especialmente aquelas previstås em seu artigo 21g e g$;
Considerando o dever importo por tais normas à Adm¡nistração; e
considerando, finalmente, caber à Administraçåo exigii do contratado a comprovaçäo do
adimplemento das obrigações previdenciárias relaiivas aJobjeto da avença, de moåo a prevenir
eventual responsabilidade solidária que, quanto a estas, lhe poósa recair;
RESOLVE
Re-g-ulamentar o artigo 71, S 20 da Lei Federal no 8666/93, com a redaçåo determinada pela Lei
9032/9-5' ¡gl rigorosos termos que seguem, aplicáveis aos contratos em que este Tribunal figurar
como CONTRATANTE.

ft-Ï - Por força do contido-no artigo 31 e $$ da Lei no g711tgl, ctc o artigo 219, S 30 do Decreto
3048/99, este Tribunal deverá reter i 1o/o þn2e por cento) do valor bruto da nota fisðal ou fatura deprestação oo9 99ry19o1a1i enumerados, para recolhimento, no prazo legal e regulamentar, em nomeda Empresa CONTRATADA.
Art' 2., - Näo se emitirá atestado de realizaçåo dos serviços sem prévia verificaçåo, pelo Gestor docontrato, do- efetivo cumprimento das regras desta ordem de serviço.
Parágrafo Único - o-3!::tqlo-a que Je refere o caput sãrããssinaoo por todos os membros daCOMISSÃO DE FtSCAL|ZAçÃO do Contrato, inctuído o gestor.
Art. 30 - A CoNTRATADA deverá apresentar para a coMtssÃo DE FlscALtZAÇÃo:
l- Cópia autenticada da carteira de trabalho, devidamente registrada, dos empregldos que prestam
serviços vinculados ao contrato.
ll- lnscrição dos empregados e respectivos recolhimentos mensais previdenciários.
lll- Comprovante dos recolhimentos regulares do FGTS.
lV- Comprovantes de:

a) EPI's - Equipamento de proteção individual
b) Saúde Ocupacional
c) Seguro de Vida
d) Uniforme de Empresa

Art. 40 - No caso de contrataçäo envolvendo execuçäo de obras:
l- lncumbe à coNTRATADA, juntamente com a Comissão Técnica de Fiscalização, providenciar:a) inscriçäo da obra ¡o posto do INSS, e informaçåo sobre o valor p"ru éotË'ìião oa cND -Certidäo Negativa de Débitos da obra CONTRATADA.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

b) Cadastro da obra e Alvará de Const ruçäo junto à Municipalidade.
c) Custo previsto do ISS - lmposto sobre Serviço

lt-A CONTRATADA providenciará, dura nte a exec uçåo contratual, comprovantes de
a) Recolhimento de caução, ou, no caso de aditamento, sua compl ntação, quando exigida agarantia.
b) Recolhimentos de seguros de Riscos de Engenharia,
contratualmente.

de a e outros previstos

c) Recolhimento da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica (pa , obras, etc.).d) Recolhimento me nsaldo ISS para fins de "Habite-se,,
Parágrafo único - Somente se emitirá Termo de Recebimento da
obtenção e apresentação, pela CONTRATADA, da CND e do
Art. 50 - Os instrumentos convocatórios deveråo, doravante,
Ordem de Serviço para que dela tenham ciência os interessados
Art. 60 - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publ

constantes das Ordens de Serviço l/83 e 1/89, revogadas

, fazer
com o

obra melr4nte

)'
rnençãd a.Osta

lriout'þr.
r&El"äs

disposições
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
DTRETOR|A DE MATERIA|S - SEçÃO DE CONTRATOS - DM-2

Rua Venceslau Brås, 1 83 - Térreo - CEP: 01016-000 - Säo Paulo/SP
Tel./Fax: (11) 3292-3359 13252-3765 e-mail: dm2@tce.sp.gov.br

GONTRATOS OU ATOS JURíDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE C|ÊNC¡A E DE NOT|F|CAçÃO

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

GoNTRATADA: STSTEMAS DE SERVTçOS R.B. QUALITY COMÉRC|O DE
EMBALAGENS LTDA

CONTRATO N": 81/18

PROCESSO - TCA 6.644t026t18

OBJETO: Aquisição de produtos e utensílios de limpeza, com fornecimento
parcelado

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçÕes de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na
Resoluçäo n" 0112011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, seräo publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Säo Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.
2. Damo-nos por NOTIFI para:
a) O acompanhamento do processo até seu julgamento final e consequente
publicaçäo;
b) Se for o ca o teresse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer
o direito de ursos e o que mais couber

São Paulo, em 01 FEV 2019

CONTRA
Carlos Ed - Diretor Geral de Administração
E-MAIL I alek@tce.sp.gov.br
E-MAIL PE
Assinatura:

CONTRATADA
Monica lsabel R¡ghi B

E.MAIL
Assinatu

- Sócia Administradora
E.MAIL INS T,UC At

(¿"
,/", Q-=,

OAL:

ENDEREÇO: Av. Rang el Pestana, 315 --- Centro - SP - CEP 01017-906 PABX (01 1) 3258-3266
i[i'i[ll i\]t.:-,-. if::¿ir::,,iüfl.,5ti. gqV,þi



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
DIRETORIA DE MATERIAIS - SEÇÃO DE CONTRATOS -DM,-z

Rua Venceslau Brás, 183 - Térreo - CEP: 01016-000 - São paulo/Sp

Tel./Fax: (l l) 3292-33 59 / 3292-3 7 6 5 e-mail: dm2@tce. sp. gov. br

CONTRATOS OU ATOS JURíDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEI

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATADA: SISTEMAS DE SERVIçOS R.B. QUALITY COMÉRCIO DE
EMBALAGENS LTDA

CONTRATO No: 81118

PROCESSO - TCA 6.644t026t18

OBJETO: Aquisição de produtos e utensílios de limpeza, com fornecimento
parcelado

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TGESp

ulo, 0 1 FtV 2019

Malek

TRIBUNAL D
inistração
ADO DE SAO PAULO

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - centro - sP - cEP: 01017-906 IABX (0n) 3258-3266
INTERNET: rwvrv.tce. sp.sov. br

cmalek@tce.sp.gov.bre-mail

Telefone

Rua Arapá no 28 Apto 91 Vila Mascote
São Paulo - SP
cEP 04363-060

Endereço(.)

13.146.149-7
075.299.248-18

R.G. no

C.P.F. no

Diretor Técnico de DepartamentoCargo

CARLOS EDUARDO CORRÊA MALEKNome

y'1topþ,cf sp gov bre-mail

u) 32{2.-{azoTelefone e Fax

Rua Venceslau Brás, 183 - Térreo

^

Endereço
Órgão/Setor

Comercial do

Diretora TécnicaCargo

Patricia Melo de SilvioNome



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
D|RETOR|A DE MATER|A|S - SEçAO DE CONTRATOS - DM-2

Rua Venceslau Brás, I 83 - Térreo - CEP: 01 016-000 - Säo Paulo/Sp
Tel./Fax: (11) 3292-3359 13292-3765 e-mait: dm2@tce.sp.gov.br

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEI

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CoNTRATADA: SISTEMAS DE SERVTçOS R.B. QUAL|TY COMÉRC|O DE
EMBALAGENS LTDA

CONTRATO N': 81/18

PROCESSO - TCA 6.644t026t18

OBJETO: Aquisiçäo de produtos e utensílios de limpeza, com fornecimento
parcelado

Responsável pelo atendimento ao TCESP

e-mail

Telefone e Fax

Endereço Comercial

Cargo

Nome

Säo Paulo,
i

emO1 FEV 2019

1,,'l
'\.a'j I <()--_ .)

L

Monica lsabel Righi Bottozzo
Sócia Administradora

STSTEMAS DE SERVTçOS R.B. QUALTTY COMÉRC|O DE EMBALAGENS LTDA

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 * Centro - SP - CEP: 01017-906 PABX (01 1) 3258-3266
I NT E R N ET : U¡¡¡ry1çg.SB*gqy_,þt

e-mail

Telefone

Endereço
Residencial

11.967.779-9 SSP/SPRG no

Sócia AdministradoraCargo

Monica lsabel Righi BottozzoNome


